
Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por Jadir José Pela (Reitor).
Chave de autenticidade do documento: 15347848-05A3628D-C376E7D6-37787253
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 612, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 19.10.2021,
publicado no DOU de 20.10.2021, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Retificar a Portaria nº 2.590, de 28.11.2023, bem como a Portaria
2.607, de 30.11.2023, que alterou a Portaria 2.590, citada acima, referente à designação
de membros para comporem a Comissão Própria de Avaliação (CPA) do Ifes, passando o
texto a vigorar de maneira a alterar a composição dos membros da CPA com os
seguintes membros:

Gabriel Antônio Dalla Colletta da Costa - SIAPE 1669173 - Representante
Técnico-Administrativo - Titular - campus Piúma (Presidente);

Vago - Representante Técnico-Administrativo - Suplente;

Heloisa Helena Miguel Pavan - SIAPE 0270543 - Representante Docente - Titular -
campus Vitória (Secretária);

Whelligton Renan da Vitória Reis - SIAPE 1952292 - Representante Docente -
Suplente - campus Linhares;

Paulo Henrique Reis Azevedo - matrícula 20221LQVV0428 - curso Licenciatura
em Química Ifes campus Vila Velha - Representante Discente - Titular;

Naythre Ananias Nunes - matrícula 20221slbio001 - curso Ciências Biológicas Ifes
campus de Alegre - Representante Discente - Suplente;

Aline de Paula Nunes - CPF ***.749.29*** - Representante da sociedade civil
organizada (Titular);

Solange Maria Batista de Souza - CPF ***.307.59*** - Representante da sociedade
civil organizada (Suplente).

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 2.815, de 18.12.2023.

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria.
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JADIR JOSE PELA
Reitor
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